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COMISSÃO INTERCESTORES BIPARTITE - CIB

Comissão Intergestores Regional da Região de Saúde Serra da Mesa

Resolução n° 006/2023 - CIR

Uruaçu, 26 de maio de 2023.

Aprova Habilitação e construção Centro

Especializado em Reabilitação (CER) Tipo II no

Município Uruaçu.

A Coordenação da Comissão tntergestores Regional da Região de Saúde Serra da Mesa,

no uso das atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 - A Constituição Federal de 1988, artigos 196 ao 200 que tratam do Sistema Único de Saúde

- SUS;

2 - A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes e dá outras providências;

3 - A Portaria n° 399/GMIMS, de 22 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o Pacto pela
Saúde, no componente Pacto de Gestão, determinando que as Comissões Intergestores

Bipartite são instâncias de pactuação e deliberação para a realização dos pactos intra estaduais

e a definição de modelos organizacionais, a partir de diretrizes e normas pactuadas na

Comissão Intergestores Tripartite;

4 - A Portaria de Consolidação n° 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as

normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do

Sistema Unico de Saúde;

5 - A Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as

normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

6 - A Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as

normas sobre as redes do Sistema Unico de Saúde;

7 - A Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as

normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;

8 - A Portaria de Consolidação n° 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as

normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Unico de Saúde;

9 - A Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece

sobre as normas de financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Unico de Saúde;

10 - A Portaria n° 544/GM/MS, de 03 de maio de 2023, que institui procedimentos para

execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária
Anual de 2023 com base no art. 8° da Emenda Constitucional n° 126, de 2022;
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COMISSÃO INTERCESTORES BIPARTITE - CIB

Comissão Intergestores Regional da Região de Saúde Serra da Mesa

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar em Reunião Extraordinária, do dia 26 de maio de 2023. realizada

de forma on-line, Habllitação e construção Centro Especializado em Reabilitação (CER)

Tipo II no Município Uruaçu".

Art. 2° Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em

contrário.

&lves eases

Intergestores Vice Coordenadora da Comissão Intergestores
Serra da Mesa Regional da Região de Saúde Serra da Mesa
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